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 Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2016. 
 
 

Comunicação nº 320/16 - TJD/RJ 
 

 
Republicação por Erro material  

 
 

Onde se lê: 
 

Processo: 343/2016:  
Medida Cautelar Inominada com pedido de Liminar 
Recorrente: Angra dos Reis EC (terceiro interessado) 
Recorrida: Decisão do Tribunal Pleno  
Requerente: Goytacaz FC 
Requerido: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
 
 

 
Leia-se: 

 
 
Processo 310/2016 

Recorrente: Angra dos Reis EC 
Terceiro Interessado: Goytacaz FC  
Recorrida: Decisão do Tribunal Pleno 
 

 
 
 
 

 
Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 
 
 

 
 


